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	CÂMARA MUNICIPAL DE SAGRES

 C.N.P.J.: 01.628.043/0001-89





                        AUTÓGRAFO N.º 002/2026.

  A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SAGRES, Estado de São                    Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei:

“Dispõe sobre o piso nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias e dá outras providências.”

Artigo 1º- O piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate as Endemias, no Município de Sagres, passa a ser de R$ 3.242,00 (três mil e duzentos e quarenta e dois reais), por uma jornada de 40 (Quarenta) horas semanais.

§ 1º- O piso salarial de que trata esta Lei segue os parâmetros estabelecidos pela Emenda Constitucional 120/2022, dependendo a sua implementação dos repasses de recursos pela União, nos termos da referida Emenda Constitucional.

§ 2º- O piso salarial de que trata esta lei impede que qualquer Agente Comunitário de Saúde ou Agente de Combate as Endemias recebam salário inferior ao mesmo.

Artigo 2º- Fica instituída a escala de vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate as Endemias, nos termos do Anexo I, não se aplicando a escala de vencimentos prevista no art. 3º da Lei Municipal nº 103/2019, de 05 de agosto de 2019.

Artigo 3º- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.


[image: image1.emf]ANEXO I  -   LEI  ____ /2023  

              

TABELA I  –   DA ESCALA DE VENCIMENTOS:  

              

REFERÊNCIA  CLASSES:  

ESTÁGIO  PROBATÓRIO     

A  -   INICIAL  ATUAL **  B  C  D  E  F  G  H  I  J  K  -   FINAL  L  -   ESPECIAL  

5%  10%  15%  20%  25%  30%  35%  40%  45%  50%  55%  

B1  3.144,74      3.242,00    3.404,10            3.566,50  3.728,20       3.890,30     4.052,40          4.214,50  4.376,50      4.538,70  4.700,80     4.862,90      5.025,00  

 



Artigo 4º- Este Autógrafo de Lei Complementar entra em vigor na data de sua assinatura e aprovação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Vereador Nicolau Gomes Ribeiro, 26 de janeiro de 2026.
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